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COOPERATIVA MEDICA. VENDA DE PLANOS DE SAUDE POR
VALOR " PRE-ESTABELECIDO. RETENCAO INDEVIDA DE IRRF.
COMPENSACAO. INAPLICABILIDADE DO ART. 652 DO RIR/99.

O Imposto sobre a Renda retido indevidamente da cooperativa médica, quando
do recebimento de pagamento efetuado por pessoa juridica, decorrente de
contrato de plano de salde a preco pré-estabelecido, ndo pode ser utilizado
para a compensagdo direta com o Imposto de Renda retido por ocasido do
pagamento dos rendimentos aos cooperados, mas, sim, no momento do ajuste
do IRPJ devido pela cooperativa ao final do periodo de apuracdo em que tiver
ocorrido a retencdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ do periodo.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13888.721487/2014-85, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Murillo Lo
Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone
(Presidente).
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
  Julgamento submetido a sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, com redação dada pela Portaria MF nº 153, de 17 de abril de 2018, pelo que adoto excertos do relatório do Acórdão nº 1402-004.141, de 17 de outubro de 2019, proferido no âmbito do processo paradigma deste julgamento.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra v. Acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento a quo, que deu provimento parcial à Manifestação de Inconformidade apresentada pela Contribuinte, mantendo o r. Despacho Decisório que apenas homologou parte das compensações pretendidas na DCOMP transmitida com crédito de IRRF, incidente sobe a venda de planos de saúde, por meio de valores contratuais pré-estabelecidos, que pretende-se compensar com o IRRF incidente sobre os pagamentos feitos aos associados, nos termos do § 1º do artigo 652 do RIR/1999.
Desde a sua Manifestação de Inconformidade, em suma, alega a Recorrente ser a manobra lícita, subsumindo-se o ato objeto de incidência do IRRF à previsão do caput do art. 652 do RIR/99, tratando-se a modalidade dos contratos de apenas um pré-pagamento, como forma de repartir o risco da sinistralidade entre um grupo de usuários do plano de saúde, o que não afasta a figura de mera intermediadora da cooperativa, sendo os cooperados os efetivos prestadores dos serviços.
Também acrescenta que tal ato de intermediação e representação dos cooperados não pode afastar a natureza dos recebimentos, que relacionam-se diretamente às atividades desempenhadas pelos associados. Por fim, alega que atos normativos e posições da Receita Federal do Brasil posteriores à ocorrência das retenções não poderiam obstar o gozo de seu direito creditório.
Ao seu turno, a DRJ a quo proferiu o v. Acórdão, ora recorrido, dando provimento parcial à defesa, reconhecendo a procedência da compensação de valores referentes a serviços pessoais, diretamente prestados por cooperados, como descriminado no faturamento correspondente, nos moldes do §1º do artigo 652 do RIR/1999.
Contudo, em relação ao IRRF incidente sobre as receitas obtidas pelas cooperativas de trabalho médico, na condição de operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados com pessoas jurídicas na modalidade pré-pagamento, professou-se entendimento de que a autorização para compensação de tal tributo com as retenções efetuadas nos pagamentos aos cooperados não estaria contemplada no artigo 652 do RIR/1999, ainda que, efetivamente tenha sido indevida a incidência do IRRF (o que denotaria a existência do crédito, o qual apenas poderia ser compensado com o IRPJ apurado pela contribuinte, em relação a atividades mercantis tributáveis, ao final do período de apuração).
Diante de tal revés, a Contribuinte interpôs Recurso Voluntário, basicamente repisando as mesmas alegações sobre a legalidade da manobra compensatória intentada, até então denegada, nos termos do artigo 652 do RIR/1999.
É o relatório.



 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, Relator.
Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 1402-004.141, de 17 de outubro de 2019, paradigma desta decisão:
O Recurso Voluntário é manifestamente tempestivo e sua matéria se enquadra na atual competência desse N. Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.
Como se observa do relatório, a matéria que permanece controversa não depende mais de prova, tratando-se de tema puramente de Direito.
O cerne da contenda é a previsão especial de compensação do IRRF das cooperativas, prevista no art. 652 do RIR/99 (art. 45 da Lei nº 8.541/92 e art. 64 da Lei nº 8.981/95):
Art. 652. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte à alíquota de um e meio por cento as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição.
§ 1º  O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados.
§ 2º  O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro de Estado da Fazenda.
Posto isso, pretende a Recorrente, com base no §1º da referida regra, de hierarquia de Lei ordinária, compensar valor de IRRF que onera os pagamentos efetuados aos seus associados com o IRRF incidente sobre receitas de contratos referentes a planos de saúde, na modalidade de preço pré-estabelecido, onde o pagamento não se vincula, direta e individualmente, à utilização de serviços prestados pelos membros da cooperativa (diferente da modalidade custo operacional).
Pois bem, no entender deste Conselheiro, claramente, a norma acima transcrita visa garantir a neutralidade da oneração pelo IRRF dos atos e serviços prestados pelos associados a pessoas jurídicas, incidente na entrada de receitas da cooperativa, por meio da sua compensação com o repasse dos valores angariados e percebidos aos membros da cooperativa.
Ocorre que, tal sistemática não se destina regrar a compensações referentes à oneração pelo IRRF de atos diversos, praticados pelas cooperativas, que não são diretamente prestados ou imputáveis ao desempenho efetivo de seus associados, mormente aqueles de natureza mercantil, comercialmente ordinários.
Posto isso, em relação a essas receitas percebidas por cooperativas em relação a contratações de planos de saúde, na modalidade pré-fixada, desvinculada de serviços efetivamente percebidos, que inclusive consideram elementos atuariais na sua determinação, o tema já foi muito explorado na jurisprudência judicial e administrativa tributária.
Dispensando maiores elucubrações sobre o tema, o entendimento atual do E. Superior Tribunal de Justiça é pacifico no sentido de que tais atos não são aqueles típicos das cooperativas, sujeitos às normas especiais que regulamentam o funcionamento e dinâmica de tais entidades.
Nesse sentido, o E. STJ especificamente entende que as receitas percebidas com a comercialização de planos de saúde por cooperativas de saúde, desvinculados de contraprestação direta de serviços de associados, devem inclusive ser objeto de tributação pelo IRPJ e a CSLL:
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COOPERATIVA DE TRABALHO. UNIMED. SERVIÇOS PRESTADOS A TERCEIROS. ATOS NÃO COOPERATIVOS. INCIDÊNCIA DO IRPJ E DA CSLL SOBRE OS ATOS NEGOCIAIS. TEMA JÁ JULGADO PELA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C, DO CPC EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. TRIBUTAÇÃO DE DESPESAS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
1. Ato cooperativo é aquele que a cooperativa realiza com os seus cooperados ou com outras cooperativas, sendo esse o conceito que se extrai da interpretação do art. 79 da Lei nº 5.764/71, dispositivo que institui o regime jurídico das sociedades cooperativas.
2. Na hipótese dos autos, a contratação, pela Cooperativa, de serviços laboratoriais, hospitalares e de clínicas especializadas, atos objeto da controvérsia interpretativa, não se amoldam ao conceito de atos cooperativos, caracterizando-se como atos prestados a terceiros.
3. A questão sobre a incidência tributária nas relações jurídicas firmadas entre as Cooperativas e terceiros é tema já pacificado na jurisprudência desta Corte, sejam os terceiros na qualidade de contratantes de planos de saúde (pacientes), os sejam na qualidade de credenciados pela Cooperativa para prestarem serviços aos cooperados (laboratórios, hospitais e clínicas), deve haver a tributação do IRPJ e CSLL normalmente sobre tais atos negociais.
4. Consoante o julgado no recurso representativo da controvérsia REsp. n. 58.265/SP, "[...] as operações realizadas com terceiros não associados (ainda que, indiretamente, em busca da consecução do objeto social da cooperativa), consubstanciam 'atos não-cooperativos', cujos resultados positivos devem integrar a base de cálculo do imposto de renda" (REsp. n. 58.265/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.12.2009).
5. A tese de que se trata de tributação sobre uma despesa e não sobre uma receita da Cooperativa não foi apreciada pela Corte de origem, o que atrai o teor das Súmulas 282 e 356/STF.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1221603/SP, Rel. Exmo. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 11/06/2013 - destacamos)
Mais do que isso, os N. Ministros entenderam que tal debate específico já estaria abrangido pelo entendimento estampado no REsp nº 58.265/SP, julgado na sistemática do art. 543-C do antigo CPP, o que, por sua vez, impediria, nos termos do art.  62 do Anexo II do RICARF vigente, este Julgador se posicionar de maneira contrária.
Ora, uma vez que tais receitas tem tratamento tributário ordinário, sujeito à tributação e compensação pelas normas gerais do sistema tributário, destinadas aos demais contribuintes, não haveria em se falar de compensação de tal recolhimento, ainda que indevido, de IRRF sobre as receitadas de venda de planos de saúde com o IRRF incidente e descontado dos pagamentos feitos aos associados da cooperativa. A norma especial do art. 652 do RIR/99 é inaplicável às circunstância apuradas.
Por fim, registre-se que, ainda que se alegue, finalisticamente, que os valores recebidos nessas vendas de planos de saúde por monta pré-fixada são revertidos aos associados, tal afirmação e eventual constatação consequencial, ampla e abstrata, não bastam para permitir a aplicação de tal sistemática específica na compensação do IRRF retido sobre tais receitas tributáveis.
O mesmo entendimento é uníssono na esfera administrativa, desde os antigos C. Conselhos de Contribuintes até hoje. Neste E. CARF, ilustrando tal posição, confira-se o v. Acórdão nº 1301-002.819, proferido pela C. 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara dessa mesma 1ª Seção, de relatoria do I. Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, publicado em 27/04/2018:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2008
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS. RECEITA DA VENDA DE PLANOS DE SAÚDE. ATO NÃO COOPERATIVO.
Não são considerados atos cooperados aqueles praticados pela cooperativa de serviços médicos que, atuando como operadora de plano de saúde, aufere precipuamente receitas decorrentes de operações com terceiros voltadas à comercialização de produtos e serviços. Recurso Especial do contribuinte conhecido e negado.
ATO PRATICADO ENTRE COOPERATIVAS ASSOCIADAS. ATO COOPERATIVO.
O ato denominado de intercâmbio amolda-se ao conceito de ato cooperativo, uma vez que é realizado entre duas cooperativas entre si associadas, nos termos do caput do art. 79 da Lei nº 5.764, de 1971 e, portanto, para fins do rateio realizado pela autoridade fiscal, os custos correspondentes devem estar classificados como aqueles associados aos atos cooperativos.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL.
Estende-se ao lançamento reflexo, no que couber, a decisão prolatada no lançamento matriz, em razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula.
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. CONFISCO. DISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA.
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa SELIC. Precedentes das três turmas da Câmara Superior - Acórdãos 9101-001.863, 9202-003.150 e 9303-002.400. Precedentes do STJ - AgRg no REsp 1.335.688-PR, REsp 1.492.246-RS e REsp 1.510.603-CE.(destacamos)

O mesmo entendimento estampa o v. Acórdão nº 1401-001.606, proferido pela C. 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara dessa mesma 1ª Seção, de relatoria do I. Conselheiro Antonio Bezerra Neto, publicado em 19/05/2016:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2008
NULIDADE. CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. DESCRIÇÃO QUE PERMITE A COMPREENSÃO DOS FATOS. VALIDADE DO LANÇAMENTO.
É válido o lançamento quando a descrição fática nele contida permitir ao interessado saber o fato que lhe é imputado, não havendo, nesse caso, prejuízo que possa ensejar a declaração de nulidade do ato administrativo.
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. RESULTADOS DE ATOS COOPERATIVOS. ÔNUS DA PROVA.
É do contribuinte o encargo de provar que determinadas receitas excluídas da tributação decorrem de atos cooperativos.
COOPERATIVAS. OPERAÇÕES REALIZADAS COM TERCEIROS.
Em face da decisão contida no REsp n° 58.265/SP, admitido na sistemática dos recursos repetitivos, as situações que constituam operações realizadas com terceiros não associados, sejam os terceiros na qualidade de contratantes de planos de saúde (pacientes), ou sejam na qualidade de credenciados pela Cooperativa para prestarem serviços aos cooperados (laboratórios, hospitais e clínicas), deve haver a tributação do IRPJ e CSLL normalmente sobre tais atos negociais.
CSLL E IRPJ. LANÇAMENTO. IDENTIDADE DE MATÉRIA FÁTICA. DECISÃO MESMOS FUNDAMENTOS.
Aplicam-se ao lançamento da CSLL as mesmas razões de decidir adotadas quanto ao lançamento do IRPJ, quando ambos recaírem sobre a mesma base fática.
(destacamos)
E por fim, esse também é o entendimento da 1ª Turma da C. Câmara Superior de Recursos Fiscais desse E. CARF, como é demonstrado no v. Acórdão nº 9101-003.018, de relatoria do I. Conselheiro Rafael Vidal de Araujo, publicado em 27/09/2017:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2008
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS. RECEITA DA VENDA DE PLANOS DE SAÚDE. ATO NÃO COOPERATIVO.
Não são considerados atos cooperados aqueles praticados pela cooperativa de serviços médicos que, atuando como operadora de plano de saúde, aufere precipuamente receitas decorrentes de operações com terceiros voltadas à comercialização de produtos e serviços. Recurso Especial do contribuinte conhecido e negado.
MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. CABIMENTO.
A partir do advento da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96, não há mais dúvida interpretativa acerca da inexistência de impedimento legal para a incidência da multa isolada cominada pela falta de pagamentos das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente com a multa de ofício decorrente da falta de pagamento do imposto e da contribuição devidos ao final do ano-calendário. Recurso Especial da Fazenda Nacional conhecido e provido.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA - CSLL.
Estende-se ao lançamento decorrente, no que couber, a decisão prolatada no lançamento matriz, em razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula.(destacamos)

Registre-se que é correta a afirmação constante do v. Acórdão recorrido de que tal crédito poderia, sim, ser compensado; mas precisamente e apenas com o IRPJ devido pela cooperativa, incidente sobre a tributação de atos e negócios dessa mesma natureza. 
Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo o v. Acórdão recorrido.


Conclusão
Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Relator
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Relatorio

Julgamento submetido a sistematica dos recursos repetitivos, prevista no art. 47,
88 1° e 2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n° 343, de 9 de junho de 2019, com redacdo dada pela Portaria MF n°® 153, de 17 de abril de
2018, pelo que adoto excertos do relatério do Acorddo n° 1402-004.141, de 17 de outubro de
2019, proferido no &mbito do processo paradigma deste julgamento.

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra v. Acorddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento a quo, que deu provimento parcial a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela Contribuinte, mantendo o r. Despacho
Decisorio que apenas homologou parte das compensacdes pretendidas na DCOMP transmitida
com crédito de IRRF, incidente sobe a venda de planos de salde, por meio de valores contratuais
pré-estabelecidos, que pretende-se compensar com o IRRF incidente sobre os pagamentos feitos
aos associados, nos termos do § 1° do artigo 652 do RIR/1999.

Desde a sua Manifestacdo de Inconformidade, em suma, alega a Recorrente ser a
manobra licita, subsumindo-se o ato objeto de incidéncia do IRRF a previsdo do caput do art.
652 do RIR/99, tratando-se a modalidade dos contratos de apenas um pré-pagamento, como
forma de repartir o risco da sinistralidade entre um grupo de usuarios do plano de salde, o que
ndo afasta a figura de mera intermediadora da cooperativa, sendo os cooperados os efetivos
prestadores dos servigos.

Também acrescenta que tal ato de intermediacéo e representacdo dos cooperados
ndo pode afastar a natureza dos recebimentos, que relacionam-se diretamente as atividades
desempenhadas pelos associados. Por fim, alega que atos normativos e posicOes da Receita
Federal do Brasil posteriores a ocorréncia das retencdes ndo poderiam obstar 0 gozo de seu
direito creditorio.

Ao seu turno, a DRJ a quo proferiu o v. Acordao, ora recorrido, dando provimento
parcial a defesa, reconhecendo a procedéncia da compensacdo de valores referentes a servicos
pessoais, diretamente prestados por cooperados, como descriminado no faturamento
correspondente, nos moldes do 81° do artigo 652 do RIR/1999.

Contudo, em relagdo ao IRRF incidente sobre as receitas obtidas pelas
cooperativas de trabalho médico, na condicdo de operadoras de planos de assisténcia a saude,
decorrentes de contratos pactuados com pessoas juridicas na modalidade pré-pagamento,
professou-se entendimento de que a autorizacdo para compensacdo de tal tributo com as
retencdes efetuadas nos pagamentos aos cooperados ndo estaria contemplada no artigo 652 do
RIR/1999, ainda que, efetivamente tenha sido indevida a incidéncia do IRRF (o que denotaria a
existéncia do crédito, o qual apenas poderia ser compensado com o IRPJ apurado pela
contribuinte, em relacdo a atividades mercantis tributaveis, ao final do periodo de apuragéo).

Diante de tal revés, a Contribuinte interp6s Recurso Voluntario, basicamente
repisando as mesmas alegaces sobre a legalidade da manobra compensatoria intentada, até
entdo denegada, nos termos do artigo 652 do RIR/1999.

E o relatério.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-004.142 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13888.720573/2012-17

Voto

Das razdes recursais

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, Relator.

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos

repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acorddao n° 1402-004.141, de 17 de outubro de 2019, paradigma desta

decisio:

O Recurso Voluntario é manifestamente tempestivo e sua matéria se
enquadra na atual competéncia desse N. Colegiado. Os demais
pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.

Como se observa do relatdrio, a matéria que permanece controversa nao
depende mais de prova, tratando-se de tema puramente de Direito.

O cerne da contenda € a previsao especial de compensacdo do IRRF das
cooperativas, prevista no art. 652 do RIR/99 (art. 45 da Lei n°® 8.541/92 e
art. 64 da Lei n® 8.981/95):

Art. 652. Estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte a aliquota de
um e meio por cento as importancias pagas ou creditadas por pessoas
juridicas a cooperativas de trabalho, associa¢fes de profissionais ou
assemelhadas, relativas a servigos pessoais que lhes forem prestados por
associados destas ou colocados a disposicao.

§ 1° O imposto retido sera compensado pelas cooperativas de trabalho,
associacOes ou assemelhadas com o imposto retido por ocasido do
pagamento dos rendimentos aos associados.

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido
de restituicdo, desde que a cooperativa, associacdo ou assemelhada
comprove, relativamente a cada ano-calendario, a impossibilidade de
sua compensagao, na forma e condicGes definidas em ato normativo do
Ministro de Estado da Fazenda.

Posto isso, pretende a Recorrente, com base no 81° da referida regra, de
hierarquia de Lei ordinaria, compensar valor de IRRF que onera 0s
pagamentos efetuados aos seus associados com o IRRF incidente sobre
receitas de contratos referentes a planos de salde, na modalidade de
preco pré-estabelecido, onde o pagamento ndo se vincula, direta e
individualmente, a utilizacdo de servicos prestados pelos membros da
cooperativa (diferente da modalidade custo operacional).

Pois bem, no entender deste Conselheiro, claramente, a norma acima
transcrita visa garantir a neutralidade da oneracdo pelo IRRF dos atos e
servicos prestados pelos associados a pessoas juridicas, incidente na
entrada de receitas da cooperativa, por meio da sua compensagao com o
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repasse dos valores angariados e percebidos aos membros da
cooperativa.

Ocorre que, tal sistematica ndo se destina regrar a compensacoes
referentes a oneracdo pelo IRRF de atos diversos, praticados pelas
cooperativas, que ndo sdo diretamente prestados ou imputaveis ao
desempenho efetivo de seus associados, mormente aqueles de natureza
mercantil, comercialmente ordinarios.

Posto isso, em relacdo a essas receitas percebidas por cooperativas em
relacdo a contratacdes de planos de saude, na modalidade pré-fixada,
desvinculada de servigos efetivamente percebidos, que inclusive
consideram elementos atuariais na sua determinacao, o tema ja foi muito
explorado na jurisprudéncia judicial e administrativa tributéria.

Dispensando maiores elucubracbes sobre o tema, o entendimento atual
do E. Superior Tribunal de Justica é pacifico no sentido de que tais atos
nao sdo agueles tipicos das cooperativas, sujeitos as normas especiais que
regulamentam o funcionamento e dinamica de tais entidades.

Nesse sentido, o E. STJ especificamente entende que as receitas
percebidas com a comercializacdo de planos de salde por cooperativas
de salde, desvinculados de contraprestacdo direta de servigos de
associados, devem inclusive ser objeto de tributacéo pelo IRPJ e a CSLL.:

DIREITO TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL. COOPERATIVA DE
TRABALHO. UNIMED. SERVICOS PRESTADOS A TERCEIROS. ATOS
NAO COOPERATIVOS. INCIDENCIA DO IRPJ E DA CSLL SOBRE 0S
ATOS NEGOCIAIS. TEMA JA JULGADO PELA SISTEMATICA
PREVISTA NO ART. 543-C, DO CPC EM RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA. TRIBUTACAO DE
DESPESAS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICACAO DAS
SUMULAS 282 E 356 DO STF.

1. Ato cooperativo é aquele que a cooperativa realiza com 0s seus
cooperados ou com outras cooperativas, sendo esse 0 conceito que se
extrai da interpretacdo do art. 79 da Lei n° 5.764/71, dispositivo que
institui o regime juridico das sociedades cooperativas.

2. Na hip6tese dos autos, a contratacdo, pela Cooperativa, de servigos
laboratoriais, hospitalares e de clinicas especializadas, atos objeto da
controvérsia interpretativa, ndo se amoldam ao conceito de atos
cooperativos, caracterizando-se como atos prestados a terceiros.

3. A questdo sobre a incidéncia tributaria nas relacdes juridicas
firmadas entre_as Cooperativas_e_terceiros é tema ja pacificado na
jurisprudéncia desta Corte, sejam o0s _terceiros na qualidade de
contratantes de planos de salde (pacientes), os sejam na qualidade de
credenciados pela Cooperativa para prestarem servicos aos cooperados
(laboratérios, hospitais e clinicas), deve haver a tributacdo do IRPJ e
CSLL normalmente sobre tais atos negociais.

4. Consoante o julgado no recurso representativo da controvérsia RESp.
n. 58.265/SP, "[...] as operagdes realizadas com terceiros ndo associados
(ainda que, indiretamente, em busca da consecugdo do objeto social da
cooperativa), consubstanciam 'atos ndo-cooperativos', cujos resultados
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positivos devem integrar a base de calculo do imposto de renda" (REsp.
n. 58.265/SP, Primeira Secdo, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
09.12.2009).

5. A tese de que se trata de tributacdo sobre uma despesa e ndo sobre
uma receita da Cooperativa ndo foi apreciada pela Corte de origem, 0
que atrai o teor das Sumulas 282 e 356/STF.

6. Agravo regimental néo provido.

(AgRg no Ag 1221603/SP, Rel. Exmo. Min. Mauro Campbell Marques,
DJe de 11/06/2013 - destacamos)

Mais do que isso, os N. Ministros entenderam que tal debate especifico ja
estaria abrangido pelo entendimento estampado no REsp n°® 58.265/SP,
julgado na sistemética do art. 543-C do antigo CPP, o que, por sua vez,
impediria, nos termos do art. 62 do Anexo Il do RICARF vigente, este
Julgador se posicionar de maneira contraria.

Ora, uma vez que tais receitas tem tratamento tributario ordinario, sujeito
a tributacdo e compensacdo pelas normas gerais do sistema tributario,
destinadas aos demais contribuintes, ndo haveria em se falar de
compensagédo de tal recolhimento, ainda que indevido, de IRRF sobre as
receitadas de venda de planos de saude com o IRRF incidente e
descontado dos pagamentos feitos aos associados da cooperativa. A
norma especial do art. 652 do RIR/99 é inaplicavel as circunstancia
apuradas.

Por fim, registre-se que, ainda que se alegue, finalisticamente, que 0s
valores recebidos nessas vendas de planos de satde por monta pré-fixada
sdo revertidos aos associados, tal afirmacdo e eventual constatacdo
consequencial, ampla e abstrata, ndo bastam para permitir a aplicagéo de
tal sistematica especifica na compensacdo do IRRF retido sobre tais
receitas tributaveis.

O mesmo entendimento é unissono na esfera administrativa, desde os
antigos C. Conselhos de Contribuintes até hoje. Neste E. CARF,
ilustrando tal posicdo, confira-se o v. Aco6rddo n° 1301-002.819,
proferido pela C. 12 Turma Ordinaria da 3* Camara dessa mesma 1%
Secdo, de relatoria do I. Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto,
publicado em 27/04/2018:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendéario: 2008

COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS. RECEITA DA VENDA DE
PLANOS DE SAUDE. ATO NAO COOPERATIVO.

Ndo sdo considerados atos cooperados aqueles praticados pela
cooperativa de servicos médicos que, atuando como operadora de plano
de saude, aufere precipuamente receitas decorrentes de operacdes com
terceiros voltadas & comercializacdo de produtos e servicos. Recurso
Especial do contribuinte conhecido e negado.

ATO PRATICADO ENTRE COOPERATIVAS ASSOCIADAS. ATO
COOPERATIVO.
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O ato denominado de intercambio amolda-se ao conceito de ato
cooperativo, uma vez que é realizado entre duas cooperativas entre si
associadas, nos termos do caput do art. 79 da Lei n® 5.764, de 1971 e,
portanto, para fins do rateio realizado pela autoridade fiscal, os custos
correspondentes devem estar classificados como aqueles associados aos
atos cooperativos.

TRIBUTAGCAO REFLEXA. CSLL.

Estende-se ao langamento reflexo, no que couber, a decisdo prolatada no
lancamento matriz, em razdo da intima relagéo de causa e efeito que os
vincula.

PRINCIPIOS ~ CONSTITUCIONAIS. ~ CONFISCO.  DISCUSSAO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSENCIA DE COMPETENCIA.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéaria (Simula CARF n° 2).

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A obrigacgdo tributaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a multa de
oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa SELIC. Precedentes das
trés turmas da Cémara Superior - Acérddos 9101-001.863, 9202-
003.150 e 9303-002.400. Precedentes do STJ - AgRg no REsp 1.335.688-
PR, REsp 1.492.246-RS e REsp 1.510.603-CE.(destacamos)

O mesmo entendimento estampa o v. Acérddo n° 1401-001.606,
proferido pela C. 1* Turma Ordinéria da 4* Camara dessa mesma 12
Secdo, de relatoria do I. Conselheiro Antonio Bezerra Neto, publicado
em 19/05/2016:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendéario: 2008

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA.
DESCRICAO QUE PERMITE A COMPREENSAO DOS FATOS.
VALIDADE DO LANGCAMENTO.

E valido o lancamento quando a descricao fatica nele contida permitir ao
interessado saber o fato que lhe é imputado, ndo havendo, nesse caso,
prejuizo que possa ensejar a declaracdo de nulidade do ato
administrativo.

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. RESULTADOS DE ATOS
COOPERATIVOS. ONUS DA PROVA.

E do contribuinte o encargo de provar que determinadas receitas
excluidas da tributacdo decorrem de atos cooperativos.

COOPERATIVAS. OPERACOES REALIZADAS COM TERCEIROS.

Em face da decisdo contida no REsp n° 58.265/SP, admitido na
sistemdtica dos recursos repetitivos, as situacGes que constituam
operagdes realizadas com terceiros ndo associados, sejam 0s terceiros
na qualidade de contratantes de planos de salde (pacientes), ou sejam na
gualidade de credenciados pela Cooperativa para prestarem servigos aos
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cooperados (laboratérios, hospitais e clinicas), deve haver a tributagéo
do IRPJ e CSLL normalmente sobre tais atos negociais.

CSLL E IRPJ. LANCAMENTO. IDENTIDADE DE MATERIA FATICA.
DECISAO MESMOS FUNDAMENTOS.

Aplicam-se ao lancamento da CSLL as mesmas razdes de decidir
adotadas quanto ao langamento do IRPJ, quando ambos recairem sobre
a mesma base fética.

(destacamos)

E por fim, esse também é o entendimento da 12 Turma da C. Camara
Superior de Recursos Fiscais desse E. CARF, como é demonstrado no v.
Acoérddo n° 9101-003.018, de relatoria do I. Conselheiro Rafael Vidal de
Araujo, publicado em 27/09/2017:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendéario: 2008

COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS. RECEITA DA VENDA
DE PLANOS DE SAUDE. ATO NAO COOPERATIVO.

N&o sdo considerados atos cooperados agueles praticados pela
cooperativa de servicos médicos que, atuando como operadora de plano
de saude, aufere precipuamente receitas decorrentes de operacdes com
terceiros voltadas a comercializacdo de produtos e servicos. Recurso
Especial do contribuinte conhecido e negado.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS. CABIMENTO.

A partir do advento da Medida Provisoria n® 351/2007, convertida na Lei
n° 11.488/2007, que alterou a redacéo do art. 44 da Lei n® 9.430/96, ndo
ha mais ddvida interpretativa acerca da inexisténcia de impedimento
legal para a incidéncia da multa isolada cominada pela falta de
pagamentos das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL,
concomitantemente com a multa de oficio decorrente da falta de
pagamento do imposto e da contribuicdo devidos ao final do ano-
calendario. Recurso Especial da Fazenda Nacional conhecido e provido.

TRIBUTACAO REFLEXA - CSLL.

Estende-se ao lancamento decorrente, no que couber, a decisdo
prolatada no langamento matriz, em razdo da intima relacéo de causa e
efeito que os vincula.(destacamos)

Registre-se que é correta a afirmacdo constante do v. Acérddo recorrido
de que tal crédito poderia, sim, ser compensado; mas precisamente e
apenas com o IRPJ devido pela cooperativa, incidente sobre a tributacao
de atos e negdcios dessa mesma natureza.

Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso
Voluntério, mantendo o v. Acordao recorrido.
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Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Relator



